
CAMARA NIUNICIPAL DE NIONTE AZUL PALiLIS

Praça Rio Branco, no 70 - CEP. t4.730-000 - fone/fax: OXX-17-361.
E-mail : camaramap@viazul.com.br

Estado de São Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM No. 12712001.

DISPOI SOBRE: Concede Diploma de Honra ao Mérito, e dá outras proüdências

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZI.,L PAULISTA, ESTADO DE SÀO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, APROVA O SEGI,IINTE:

ARTIGO 1" - Fica concedido ao Ilmo.Senho
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ANTONIO SILVA o Diploma de Honra ao Mérito, pelos relevantes serviços prestados
à Pátria e ao municipio de Monte Azul Paulista - SP.

ARTIGO 2' - A outorga do Diploma será

efetuada em sessão solene, especialmente designada para tal fim.

ARTIGO 3" - Os recursos para cobertura das

despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta
de dotações próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

A RTIGO ,Í' Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi ções em contrário
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MARTA NÍARIA A. DE LARA

VEREADORA
DRE VIDOTTI ACHADO

VEREADOR

BIO JERÔ O MÁRQUES
VE R
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LUIZ CARLOS DA SILVA

VEREADOR

.Çr..................

!TREADOR
ZA

Nlonte Azul Paulista.0l de Junho de 2001.
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CÂnTIRa MUNICTPAL DE MoNTE AZULPAULISTA

Praga Rio Branco. n' 70 - CEP. 1,1.730-000 - fone/fax: 0)O{= l7-361.125.1
E-mail: camaramap(lviazul.com.br

Estado de São Paulo
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PARECER EM CONJUNTO

COMISSÕES DE CONSTTTUTCÃO. JUSTTCA E REDACÃO" E.
FINANCAS E ORCAMENTO

ASSUNTO: Projeto de Decreto Legislativo no.127, de 01/0612001 Dispondo sobre
Concede Diploma de Honra ao Mérito, e dá outras providências.

DtrCISAO DA COMISSAO

As Comissões de Constituição, Justiça e Redação, e, Finanças e Orçamento, em reunião de
seus membros, analisando suas disposições, nada encontraram que ferisse as normas
constitucionais, legais ou juridicas. Resolvem serem FAVOR{VEIS a aprovação do projeto
de Decreto Legislativo no. 1 2712001 , por estar revestido das formalidades legais.

Monte Azul Paulista, i3 de Junho de 2 1
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allott- 't-*-cÂnrana MUNICTpAL DE MoNTE AZTJL pAULISTA

Praça Rio Brânco, n'70 - CEP. 14.730{00 - fone/fax: oxx-17- 3361.1254
E.mail : câmâramapt@viazul.com.br

Estado de São Paulo

PARECER JURIDIco No 029 / 2001
Assunto :Decreto Lesislativo no 127. de 0l de iunho de 2.001

. E de autoria dos vereadores MARTA MARIA ALMEIDA ,5 14pq AI-E-
XANDRE VTDOTTT MACHADO, LUZ CARLOS DA SrLVA FÁBrO JERÔNIMO MAR-
QLIES e RLIBENS DE SOUZA e tem por objetivo conceder ao Sr. ANTONIO SLVÀ o di-
ploma de HONRA AO MERITO, pelos relevantes serviços prestados à Pátria e ao municipio.

A concessão de títulos honoríficos vem regulamentada nos arts. 241 a245, do
Regimento Interno da Câmara Municipal.

O aÍi.241 diz que "por üa de projeto de decreto legislativo, aprovado em dis-
cussão e votação única, no minimo de 2/3 (dois terços) de seus membros, a Câmara poderá
conceder titulo de cidadão honorífico ou qualquer outra honraria ou homenagem a personali-
dades nacionais ou estrangeiras radicados no País, comorovadamente dignas de honraria".

O aÍt.242 diz que "o projeto de concessão de titulo honorifico deverá ser subs-
crito pelo autor e, observadas as demais formalidades regimentais, ür acompanhado. como
reouisito essencial. de circunstanciada biografia da oessoa a que se deseja homenagear".

O aÍt.243 diz que "o signatário será considerado fiador das qualidades da pes-
soa a que se deseja homenagear e da relevância dos serviços que teúa prestado".

Acompanha o projeto documento com os dados biográficos do homenageado,
bem como das atiüdades prestadas.

Em assim sendo entendemos que o projeto em pauta, apresenta-se tecnicamente
em ordem, ficando, todavia, a critério dos Srs. Vereadores, a análise dos serviços prestados e,

consequentemente, do recebimento de tal honraria.

E o nosso parecer submetendo-o a apreciação dos Srs.Vereadores

Câmara Municipal de Monte Azul 15 de junho de 2.00 I

-Pedro
o.A.

L o / Assessor Jurídico -
I no 66.014



CÂMARA NÍLINICIPAL DE MONTE AZUL PAULIS

Praça Rio Branco, no 70 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX:17-361.1
E-mail : camaramap@üazul.com.br

Estado de São Paulo
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DECRETO LEG ISLATIVO No. 1 271200 I

DISPÔI SOBRE: Concede Diploma de Honra ao Mérito, e dá outras providências

Eu, @, Presidenteda
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de miúas
atribuições,

FACO SABER que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista SP , APROVOU e eu PROMIILGO o seguinte Decreto Lesislativo

ARTIGO l' - Fica concedido ao Ilmo. Senhor
ANTONTO SILV o Diploma de Honra ao Mérito, pelos relevantes sewiços prestados à

Pátna e ao município de Monte Azul Paulista-SP

ARTIGO 2' - A outorga do Diploma será efetuada
em sessão solene, especialmente designada para tal fim.

ARTIGO 3'- Os recursos para coberh.rra das

despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de

dotações próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO ,1' Este Decreto Legislativo entrará enl

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Monte Azul Paulista,20 de Junho de 2001.

ADE NARCIZO PONTES
PRESIDENTE DA CAMARÁ MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA



PODER JUDICIÁRIO
SAO PAU LO o

ANTO}IIO SILVA

DATÂ NASCIMENTO _ 17,/NOVEMBRO,/1S20

IôCAt
NEVES

MONTE AZUL PAULISTA - FAZENDA DE ALCIDES DE CARVALHO

FILIAÇÃO - JOÃO SILVA E SEBASTIANA DE MORAES SILVA

ALISTAHENTO HILITAR - 1942

CONVOCAçÃO PARA ITÁLIA - 1943

PROFISSÃO SUANDO DA CONVOCAÇÂ,O

CONSTANTINO CATAIÁNO

DIARISTA NA FAZENDA DO DR.

EHBAROUE PAXA ITÁIIA SAINM DO RIO DE JANEIRO - 22-09.T944

DESMíBARQI'E NA ITÁLIA PRECISAMENTE EM NÁPOLE

PERHANÊNCIA NA ITÁLIA _ 329 DIAS

RETORNO PARA O BRASIL * 11.08.1945

BATALHA QT'E PA TICIPOU _ TOMADA DE MONTE CASTELO


